
P
B

S
P

R
C

20
22

00
00

3V
03

Assinado com senha por  em 09/03/2022 - 11:28hs.
Documento Nº: 811333.5853086-4933 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=811333.5853086-4933

G
ov

erno da Paraíba

PBSAUDE

470

H0.5PITALM'cTROPOL.ITANO pm.iil'J 1n. 
co~.1 .m~ M.,1M 1• 1,t, [I' J,. \ 1 U 1111 

FII-Na.t(:ID PHl lll.lNII Df $HUO E~ S~O C!t 

CONTRATO N" 007/2022 

PROCESSO PBS-PRC-2022/00003 

I>JSPENSA m: SELEÇÃO DE FORNECEDORES 

~µ, 
PARAIBA 
GOlll!tDD do Em.do 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE Gf:NEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FlJNDAÇ.~O 

PARAJBAJ\A DE GESTÃO EM SAÚDE DESTINADO AO 

SUPR.11\-IENTO DO HOSPITAL METROPOLITANO DOM .JOSÉ 

MARIA PIRES, PELO PERÍODO DE 90 DIAS, FACE AO 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 078/2021, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM 

SAÚDE - PB E A EMPRESA NORT lfRlJT EIRELI 

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAUDE -PB SAUDE, fundação pública de 

direito privado, Órg.ão Administração Indireta, inscrita no CNPJ/MF sob o nn. 

, nc:ste ato representado por seu Diretor Supr;:i-inteudente, doravante 

denominado CONTRATA Til:, e de outro lado NORT FRUT EJRELI (CNP.J: 

), com endereço na avenida Desembargador Santos Estanis1au, 59, Sala A, 

Oitizeiro, João Pessoa - PB, CEP 58088-540, representada por  , 

inscrito 110 CPF , neste ato denominada CONTRATADA, considerando tudo 

que consta 110 Processo Administrativo PBS-PRC-2022/00003, RESOLVEM celc:brnr o 

presente CONTRATO .PARA A AQUTSJÇÃ.O DE G:llNEROS ALIJ.'1.ENTÍCIOS, mediante 

as seguintes cláusula~ e condições. 

FUNDA1':IENTAÇÃOLEGAL 

O presente Contrato de Geslão de gestão rege-se por toda a legislação aplic~vel à espécie, 

espc:cialmente, Decreto Estadual n'' 40.096/2020, Lei Complemenh1r Estadual n"l57/2020, art. 

37, XIV do Regulamento Próprio de Compras e Conlrntuções de Serviços (RlCCS) da 
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HOSPITALMETROPOLITANO p-iQ_!,11'1 líl. 
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rn11oa, 1io rA~Jl~i!lllf, Ili: I FHitll fl,I SflÜIH 

5~~ 
PARAIBA 
Gmmno da E1tado 

Fundação Paraibana de Gestão em Saúde, e nas suas vacâncias nas no rmas gerais contidas na 

Lei de Licitações, e na legíslação estadual apl icada a matéria; bem como os preceitos de d ireito 

público e pelas disposições presente neste instrnmento. 

CLÁUSULA PRL"1EIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para aquisição de gêneros al ímentícios para atender as 

necessidades da PARAIBANA DE GESTÃO EM SAUDE -PR SAUDE, destinado ao 

suprimento do Hospital Metropolitano Dom José Maria Píres, pelo período de 90 dias , e nos 

tem1os do Regulamento Próprio de Compras e Contratações de Serviço~ da Fundação 

Paraibana de Gestão em Saúde (PB SAÚDB), de acordo com as especificaçõe::; do termo de 

referência, parle integrante deste instrumento independentemente de transcrição. 

ITE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDA PREÇO PREÇO 
M DE UNITÁRI TOTAL 

o 
ABACATE 240KG R$3,85 

91 R$924,00 

ACELGA 150KG R$2,88 R$432,00 
92 

BANANAPACOVA 1050KG R$1,10 R$1.155,00 
93 

BATATA DOCE 20 10 R$1 ,22 R$2.452,20 
94 

CEBOLINHA 225KG R$4,14 R$93 l ,50 
95 

CENOURA 1800KG R$1 ,48 R$2.664 00 
96 

CHUCHU 750KG R$1 ,35 R$l.012 50 
97 

COCO VERDE 225KG R$I ,26 R$283,50 
98 

JERilv1Ulv1 450 KG R$ 1,34 R$603,00 
99 

l..AR..1\NJA PERA 240KG R$1,79 R$429,60 
100 

MANGA 120KG R.$2,28 RS273,60 
] 01 

MACAXEIRA 3000KG R$1,49 R$4.470,00 
102 

1Atv1ÃO 450KG R.$1 ,30 R$585,00 
103 
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REPOLHO VERDE 
105 

ABACAXI 
106 

ABO BRINHA 
107 

ALFACE 
l08 

BATA TA INGLESA 
109 

BERINJELA 
110 

BETERRABA 
111 

CEBOLA BRANCA 
112 

COENTRO 
l 13 

INHAME 
114 

LlMÃO 
115 

MAÇÃ 
116 

tvlARACUJÁ 
117 

MAXIXE 
118 

MELANCIA 
119 

OVOS 11E GAUNHA 
120 CAfXA COM 30 OVOS 

PEPINO 
121 

PlMENTÃO 
122 

QillABO 
123 

REPOLHO ROXO 
124 

TOMATE 
125 

UVA VERDE ITÁLIA 
126 

UVA PASSA 
127 

VAGEM 
128 

• 
., ... t_ 5 dffl'6'J"iik 

PARAÍBA 
Gov■rno do Estado 

240KG R$2,75 

495KG R$1 ,40 

90KG R$1,80 

672KG R$4 ,76 

1500KG R$2,]9 

90KG R$ 1,80 

720KG R$2 ,12 

1680KG R$ 1,56 

195KG R~4,48 

1350KG R$2,18 

75KG R$2 ,35 

360KG R$4,08 

120KG R$3,39 

30KG R$3,85 

1800KG RS0,84 

360CX R$12,60 

195KG R$2,J 4 

240KG R$2 ,28 

24KG R$3,85 

240KG R$3,44 

1710KG R$ 1,74 

300KG 1U5,48 

18KG R$13,00 

24KG R$4,38 

R$660,00 

R.$693,00 

R$162,00 

R$3. 198,72 

R$3.585,00 

R$162,00 

R$l.526,40 

R$2.620,80 

RS873,60 

R$2.943,00 

R$176,25 

R$ 1.468,80 

R$406,80 

R$1 15,50 

R$1.572,00 

RS4.536,00 

R.'!,417,3 0 

R$547,20 

R$92 ,40 

R$825,60 

R$2.975,40 

RSJ.644,00 

R$234,0O 

R$l05, 12 
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ALHO 162KG R$14,20 R,$2.300,40 
129 

AÇAFRÃO 30KG R,$13,50 R$405,00 
130 

BA ANA COMPRIDA 360KG R$2,90 R$1.044,00 
131 

/\LECRIN SECO 3KG R$16,00 R$48,00 
132 

MANIBRTCÃO SECO 1KG R$12,00 R$36,00 
133 

COUVE FOLHA 195KG R$5 .60 R$1.092,00 
136 

total RS 52,622,19 

CLÁ SULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2. 1. Os recursos financeiros necessários ao custeío do presente Contrato ocorrerão através da 

Conta Corrente nº 801271-7 do Banco Bradesco. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 /\ CO TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 52.662,19 (cinquenta 

e dois mil seiscentos e scsscnia e dois reais e dezenove centavos), corn:spondente à aquisição 

descrita no objeto da presente, até 30 (trinta) dias da emissão da DANFE/NF-e, devendo esta 

oco1Ter ao final de cada ciclo mensal e por meio de Ordem Bancária para a Instituição 

Financeira cuja proponente mantcni,a conta c01Tente de sua titularidade, observado o Decreto nº 

37.693/2017. 

3.2. Na impossibilidade da aplicação do prazo contido na cláusula anterior e cle,~de que 

c.aracterizada condição indispensâvel parn a obtenção dos serviços ou propiciar significativa 

economia de recursos, o pagamento poderá ser realizado em menor período, desde que 

apresente condição vantajosa à PB ~AÚOE. 

3.3 Quaisquer taxas, impostos ou tributos fiscais, ou de outn1 natureza, que possam incidir 

sobre o 1,resente Contrato , ou que tenham relação çom objeto realizado(s) ficarão ,\ cargo da 

CONTRA T /\DA. 

3.4 Com relação a cobrança do percentual de 1,5% devido ao Empreender/PB, a que se refere o 

Inciso li do Arl. 8º da Lei n" 9.335, de 25 de janeiro de 201 1, e/e o Decreto Esladmll 32.086/11 , 

a mesma deverá ser feita no momento do processamento do pedido de pagamento dos 
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fornecedores pela Administração induindo-st: o recolhimento do percentual de ·1,5% do va lor 

tota l da fatura, para a implementação e operacionalização do Fundo Estadua l de Apoio ao 

Empreendedorismo - Fundo Empreender - PB. 

3.5. O pagamento será efetuado mediante crédito cm conta corrente da CONTRATADA, por 

ordem bancária, quando deverão ser mai1tidas as mesmas condições iniciais de habilitação. 

3_6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação finance ira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços ou a atual ização finance ira. 

3.7 . A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato , todas as condições 

de habilitaçã.o exigidas, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da 

Lei nº 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentM, junto à Nota Fiscal, os 

segu intes comprovantes devidamente atualizados: 

• prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação de T ributos e a 

Certidão quanto à Dívida Ativa - ou outras equivalentes na forma da Lei - expedidas, 

cm cada esfera do Governo, pelo órgão compett:nte; 

• prova ele regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito; 

• prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo ele Serviço, 

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Gara11tia, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

• Prova da regu laridade trabalhista - CNDT 

3_~. A CONTRATA DA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições lici!adas, os acré~cirnos 

ou supressões que se fizerem necessários, de acordo com as previsões legais. 

3.9 O valor estabelecido no contrato não poderá sofrer reajustamento na forma do § 1º da Lei 

10.192/01 e/e §1º do art. 28 da Leí nº 9.069/95 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O Contrato de.verá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas a4L1i 

avençadas e em obediência aos diplomas legais anteditos na Cláusula P1ime-irn deste Contrato, 

respo11dendo cada uma pelas consequências dt: SL1a inexecuçiio total ou parcial. 

(Q) 

,~PBdoc 

https://pbdoc.pb.gov.br


P
B

S
P

R
C

20
22

00
00

3V
03

Assinado com senha por  em 09/03/2022 - 11:28hs.
Documento Nº: 811333.5853086-4933 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=811333.5853086-4933

G
ov

erno da Paraíba

PBSAUDE

475

HOSPiTA L METROPOUTANO 
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4.2 A entrega deverá ser realizada de fotma semanal ou quinzenal, observadas as requisiç.ões 

da CONTRATADA a ser concretizada por meio de ordem de fornec imento, sendo os bens 

reccbídos provísoriamentc logo após a entrega pelo responsável do acompanhamento e 

fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua conronnidade com as 

especificações constantes do termo de referência e proposta. 

4.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo com as 

especificações constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

pr-azo máx imo dti 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente (posterior ao receb imento prtwi.~ório ), após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente accirnção mediante termo 

circunstanciado. 

4_5 Se o rc~bimento dos bens for efetuado por unidade descentral izada, a unidade recebedora, 

por intermédio de servidor ou comissão designada, deverá encaminhar à unidade pagadora 

relatório dt:clarando o rt:cebimento do material t: a conformidade das especificações técnicas e 

quantitativos juntamente com a Nota Fiscal. 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuí.zos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.7 A entrega será realizada de forma PARCELADA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito 

horas) após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela CONTRATANTE, 

devendo as quantidades estarem de acordo com as necessidades de uso, com rigorosa 

observância das especificações e da qualidade constanle no teimo de referência. 

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇÕES DAS l'ARTES 

5.1. Das obrigações da contratante 

5_ J _ J _ Além de outras obrigações previstas no Termo de Referência, a Fundação Paraibana de 

Gestão em Saúde (PB SAÚDE) terá as seguintes obrigações: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referênc ia e seus 

anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as espe.cifícações 1;onstantes do Tem10 de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

(Q) 
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e) Comunicar à Conln1Lada, por escrito , sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fomecido, para que seja substi tuído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar c fi~calizar o cumprimento das. obrigações da contratada, através de 

comissão/servidor especialmen te designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada 110 valor cmrcspondentc ao fornceímcnto do objeto, 

no prazo e forma estabclcc.ídos 110 Tcrrno de Rcforênda e seus anexos: 

f) A Administração não res ponderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2 Das obrigações da contratada 

5.2.1. A contratada compromete-se conforme o exposto a seguir: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) efetuar a entrega do objelo em perfeita,; condições, conforme especificações, prazo e 

local conslantes no termo de referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal , na qual constarão as indicações referente a: marca, fabrícante, procedência e 

praz.o de garantia ou vai idade; 

c) Responsabilizar-se pelo~ vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) substituir, reparar, corrigir, remover, às suas expensas, imediatame1Jte, o produto com 

avarias ou defeitos; 011 justificar adequadamente o motivo da não substituição imediata, 

ficando a empresa obrigada a fornecer a data para troca, sendo obrigatório o aceite da 

administração pública. 

e) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatto) horas que 

antecede a data da entrega, o. motivos que impossibi litem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

(Q) 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E EFICÁCIA 

6.1. O Contrato terá vrgência por 90 (noventa) dias., com validade e eficácia legal após a 

publicaç,ão do sett exlrnlo no diário ofícial do Estado, sendo que poderá ser rescindido antes de 

seu lern1u 11nal, em face <la. conclusãu <le procedimento para. abastecimemo regular. 

CLÁUSULA SÉTThL\. - DAS SANÇÕES 

7. 1. Com funda.mento no artigo 47 do Regulamento ln temo de Compra de fü:ns e Cont,atação 

de Serviços da FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE (RlCCS - PB SAÚDE), 

a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injusti ficado assim considerado pela 

Administrnyão, de exer;uyão parcial ou i.nexecuç-ão da obrigação, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal ass.egmada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, 

cumulativamente ou não: 

• Advertêt1cia; 

• multa de 30% (trinta por ce,nto) sobre o valor global do Contrato, no ca$0 de inexccuçào 

total da obrigação assumida; 

• multa de 0,5% (cíneo décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a 

CONTRATADA, injU,stifícadamente, ou por motivo não aceito pe la PB SAUDE, deix.ar 

de atender totalmente à Autorizaçà.o de Fornecimento ou à solicílação prevista no 

presente instrumento contratual ; 

• Suspensão temporária de participação em procedimento e impedimento de contratar 

com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 ( dois) anos . 

7.2. A j ustificativa para o não cumprimento da ob1igação, não se aplicando a multa referida no 

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser 

apresentada por escrito. 

73 Com 6111dai11enlu nu artigo 48, § 6º do Regulamento Interno de Compra de Bens e 

Contratação de Serviços da Fundação Paraibana de Gestão em Saúde (RICCS - PB ), ficará 

impedida de participar de procedimentos de seleção de fornecedores da PB SAÚDE OL, r;om ela 

celebrar con trato, pelo praz() de até 24 (vinte e quatro) me,ses, garantido o direito prévio ela 

(Q) 
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citação e da ampla defesa, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a 

contratação e demais cuminações legais, ao fornecedor que: 

a) não celebrar o contrato; 

b) de ixar de entregar documentação exigida no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto deste procedimento; 

d) 11ão mantiver a proposta, injustificadamen te ; 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

{) compoiiar-se de modo inídônco; 

g) cometer fraude fisca l; 

h) fizer declaração falsa; 

i) apresentar documentação falsa. 

7.4 A aplicaçào da sanção multa gera crédito cm favor da PB SAÚDE, que pode ser descontado 

da garantia contratual, dos pagamentos eventualmente devidos, compensada com outros 

créditos ou cobrada j udicialmenle; 

7.5. A sanção multa pode ser aplicada cumulativamente às demais sanções deste artigo. 

7.6. Poderá ser re levada, justificadamente, a execução de multa cujo monlante for inferior 

aos respectivos custos de cobrança. 

7 7. A suspensão temporária restringe, por ai.é 24 meses, o direito de participar de 

procedimentos de seleção de fornecedores da PB SAÚDE ou com ela celebrar contrato . 

7.8 Após o trigésimo dia de atraso , o CO TRATANTE poderá rescindir o contrato, 

caracterizando-se a inexecuçào total do seu objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Da decisão de aplicar a multa, é cabível recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 

(cinco) di as úteis contados a partir da data do recebimento da notificação pelo CONTRATADO, 

nos termos do Regulamento Interno de Compra de Bens e Contratação de Serviços da 

Fundação Paraibana De Gestão Em Saúde (RlCCS - PB). 

CLÁUSULA NONA- DO ACOJ\'lPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O contrai.o será acompanhado e lisc.:al izado por responsável indicado pela Unidade de 

Inteligência de Gestão de Contratos o acompanhamento da exec~1ção contratual, o qual ira 

f 
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reunirá qualificação técnica para o exercício da tarefa e a imparcial idade necessária ao 

adequado relacionamento com o Contratado. 

9.2 Identificado i.ndícío de irregularidade, por parle do contratado, na execução de suas 

obrigações contramais, a Unidade de Inteligência de Gestão de Contratos deve adotar a~ 

medidas cabíveis para solução do problema comunicando a Assessoria Executiva de Assuntos 

Jurídicos,. para que sejam tomadas medidas que extrapolem sua competência. 

CLÁUSULA DÉCil.WA - DA RESCISAO 

l 0.1 O contrato poderá ser extinto: 

I.Pe la plena execução do respectivo objeto; 

II.Pelo advento de termo ou c.on<lição prevista no contrato; 

Ili.Por ato unilateral da parte interessada, quando autorizado no con trato ou na legislação 

em vigor; 

IV.Por acordo entre as partes, desde que a medida seja c01weniente para PB SAÚDE; 

V.Pe la via judicial ou arhitrnl. 

VI.Poderá ser rescindido antes de seu teimo final, mediante notificação prévia à 

CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dia8 , em face da conclusão de 

procedimento contemplando idêntico objeto 

10.2 Const ituem motivos para a rescisão do contrato: 

I - O não cumprimento de dáusulas oontrat:uais , especificações, termo de referência ou 

prazos; 

U - O cumprimento irregular de cláusulas contmtuais, especificações, tctmo de 

referêncía e prazos; 

IIl - O atraso inj ust ificado no fornecimento; 

lV - A paralisação do fornec imento, sem jus.ta cau5a e prévia comunicação à PB 

SAÚDE; 

V - A subcontra tação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrntado com 

outrem, a cessão 011 transferência, total ou parcial, bem como a 1l1são , cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

V1 - A decretação de falência ou a inslaura<_:ão de insolvência civil; 

VII . A dissolnção da sodedad, ou o falecimento do co7 ; 

(Q) 

,~PBdoc 

https://pbdoc.pb.gov.br


P
B

S
P

R
C

20
22

00
00

3V
03

Assinado com senha por  em 09/03/2022 - 11:28hs.
Documento Nº: 811333.5853086-4933 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=811333.5853086-4933

G
ov

erno da Paraíba

PBSAUDE

480

~º~PITALMETROl'OLITANO pt1..",fl,J 1n 1 
nçH, 1mÉMASh\PlflcS ~ J~L ~ _ 

FUII DUÃO Pti~,118U~ □ E lfi EH.t□ llll UIHH 

VTTI . A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

CLAUSULA DÉCL\'IA PRiiWEJRA - DA PUBLICAÇÃO 

11, I. O presente lnstmmcnto será pub li e ado por extrato, no Diário Oficial do Estado da Paraíba. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. As dúvidas e os caso~ onmsos serão resolv[dos pela autoridade competente da 

CONTRATANTE, observando-se, -~empre, as normas do fostrumento da djspensa de seleção de 

fornecedores, que se aplicam integralmente ao presente Contrato. 

12.2. Fica eleito o Foro da Coman;a da Capital, Estado da Paraíba, como compelente para 

dirimir quaisque.r que.~tões oriundas da execução deste Contrato. 

12.3. E por estan:m avençadas, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igL1a] 

teor e form:1, para que produza os seus devidos e etei!ns lega-is, na presença das testemunhas 

abaixo consignadas 

~ )NTRATANTE 

FUNDAÇÃO PB SAÚDE 

Diretor Superlntendtnte 
FIIIIGIÇlchlilbwdeGestlotlll SIÚde 

TESTEMUNHA 1 

NOMI!:: 

João Pessoa, O g 

--- ---------------

CP F: ________________ _ 

TESTEMUNHA 2 

NOME: _______________ _ 

CPF:, _________________ _ 

CONTRATADO 

NORT FRUT EIRELI 

(Q) 
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E lHVULGAÇÃO DO RESULTAHO 
PROCR~SO Nº PBS-Pl<v-lOllMJ00,;6 
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(arL .l7, XIV do, H:i!gut.1mi:11fo Próp ri o de Compr,1i e Coalf:.'.i taçüc5 de Si:!r'l!IÇ(1S) 
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Jniio Pcsro.i. 10 de fc.ucrc.i1i.1 d::1 200;;!: 
UANEEL DEL"1·1uMM1 . 
Dln·tor Sup~i11irn d rate 

l EXTRATO 
l•llr<OAÇÃO PAl<AIIIANA DE GES'l'ÃO llM SAÚDE 

Extrato dt! C:1J11t11rn, 
N" do C.-ul.udm 22-002~· 1 
i\'" d,;i Cu1l1 rnt(1 (l0~,•2021 , 
ContJ•01•11C, Fl!NDI\ÇÃO PAllA IIMNA Dt (mSTÃO EM SAUDE 
Ccutrnlad• COMJ;RCIAL ROSEMDUTH ARAÚJO SILVA l,lí, 
Objeto AQUISIÇÃO ílEG!N~ROSAllMBNT[CIOS DESTINAUOS AAT!iN!JlR,\S l'iECm 
D,rnes DA FUND/IÇÃOPAR,\JHANA DE GESTÃO EMSAÚDI' DFSTENADO AO SU]'ltlME~ 
DO HOSP[TAL MliTROPOUTANO DOM JOSÉ MAl! IA PIRES. rH.,O PéRIDDO OE '!0 ll1 
VACF. AO CO~TRATO D~ GESTÃO N" 078120l l 
Vulor 14.423.1(10,00 
Pt!rfod11 tl.11 Vig~nc,jn do Cunt rnto .B,'2/2012 A i}/i/2022 
D,nt-a d[I A~5iJ1n~u1·0 S:nlZOl! 
Grnor do Co•trnto ELA INE PATRJCIA HARBOSA íH A~ J} INJZ - Mac., ~•J,SJ 1-l 
DANíELCOMES MONTEIRO BF.1:l·RAM~IT - DlitETOR SUPEI\IN'r~NDE.\ITE 

li,;teo•ai o de Ctiainrito 
N~ ti-o Cii.dnstro 22 -00209-0 
1\"'' do Co111r11h1 0002n022 

1 Cm1t r.als.nti: FUN[}AÇÃO J1ARA lll /r.NADE Gll..","T}i.O EM SAlJUI~ 
Conln!ado LM DISTRIBUIDORA EIRHl.1.,J 
0 1,;,co AQU]SlÇÃO DE GÊNEROS AllMEITTfCIOS DESTINADO$ ,\ATE,\IDeR AS NcCI Sl DADES E'Ul\'DAÇ,\Q PARAIBANA I)~ GESTÃO EM SAÚDE, E.M f.ACU DO CONTIU\l"U Gl)ST,\0 07812021, rrnsnNADO AO GERENCIAME~1"f0 DO HOSPITAL MHTROl'Ol..ff,\I DOM JOSÉ MARlA l'IJ(J;S 
Vtilor 144.2:11 ,00 
Perio.dn d.n V1gancla do Co111r11lu W2tlJ.l'J.lA IO/:ii:2021 
Jl 11 t11 dnA.5il1ul1Jrn !J'f2'/2001 
G .. !or do Co,,1'" l• 8,1,AINE !•ATllÍCIA HAllllOSA DlAS DrNIJ - Mo<.: 9o<J.83 I-J 
llAll' IELGOM~S MONTEIRO ltELTRAMMf • DIRETOR SlJl'l!RlNTENDHNTJl 

~s:l r.:qfo de Con1ndo 
N1 11 .. 1 Cadn!lr-o 22 -00-2 1(1--3 
1'"' clc.i Co,11 trnto tll)lj512022 • 
e •• ,,.,.,," FUNDAÇAO l'AKII JDANA DR CicSTAO EM SAlll)li 
Coolrafod., EMPRESACfffil~'rlANNYMAl\OJA E!RELI 
Objeto AQUISJÇÃO llE GtNEROSAIJ.',IENTÍCJOS l>ESTlNAllOS A ATENDllR 1\ NliCBS. DADE::, DAFUNDAÇii.O PARAIBANA D!?: GESTÃO EM SA úDR l)JlSTINADO AO SUPRIMHN' 
DO flOSrlTAL MH°rROrOl!TANO DOM msf MARIA l'rl((;S, PELO P61douo DE ~o Dlfl FACE AO CO~'TRATO Dfi ()ESTÃO N° 078120l l v.,., 17.851.1'20,00 
l'~riudo Wl Vlgericin do C.1)111rt1l(J 4,'211 012 A$15l2022 

R;.- trato lle (3untrnt-o 
N"' do Cod14rlro 21.tJ011 l- l 
.N"' df1 Cfl11Crat11t llll07i21l22 
Co11,ro rn111e ~llNDAÇAO !'1\lv\lBAN.~ [füUESTÃO l!1I .SAl/OF. 
Cllnlrnl•d• NOR'f FRlJT lilRELI 
Obj.i., AQUIS IÇÃO DEGtNllROSALIM6NTLCIOS DESlJNADOS AATr.NDERAS W:ÇES! OADES DA VUNDAÇAO ?AllAIBANA OE GESTAO IJM SAÚDTi D!c~í!NAOO AO ~UPRJMEN'I no HOSi' lt Al. METROl'[ÍLITANO DOM JOSÉ MAR IA PIRES, re i.o PERJODO lllj 90 DIA FACe AO CONTR,\l'O DE GEST,\O N" D18/2"2 1 
V1d 1 ►r 52 .6121 l ~ 
Pll'lr-Ítuil) d11 Vl.s.~J,..:: i:a .i~, Contrni.o 6l2/l'IJ22 .\ 1)/.512022 
D111tn da Ai"ii,11,tnra. 8/V:mu 
Gut,ud.(J Co-nrr a:t.n DLAlNB PA'tR.ÍC[A. BA.Rfl0SA [)[AS! DfNIZ- Mat: 9(:.(J.;S:t l-3 DANIELGOM~S MONTF.IRO UliLTRAMM l - DIRIITOR SUPtRINTllNDBNTE 
lbibl W1 A:n.lt1.1ih1N1 4!2f'Ul22 
G"!ur do .onlnfo ELA!Nt; FATRICJA ~ARBOSA DJAS DlNlZ - M•J.: 909.83l •l 
OANIELGOM.ES MON'tlHRO BEL'l'l!A~HII - Dl1ll:TOR SI PMUN1ENDF.NTE 

Defensoria Públlca do 
Estado da Paraíba 

LICITAÇÃO 
IH;~~NSORIA PÔIILJCA DO 1(/;TADO IJA l'ARAIBA 

COM!SS..i.O PERMANRNTE DE l.JCITAÇÁO 

llXTllATO JJAATA DH lUlGISTl!O D.~ l'REÇOS li,': RP 00001/l llll 
Ac1s 07- d tos 00 m~s de Fc.,·i:re.irl!o de 20:U, ae :§~de 1fa l}efcmo<i~ T>1ibli1;n <lo Estu li., d11 Peralha, C'c1111fasii( 
Pcrma.1,enli::: ik Licié11çi1u1 localizada. M!. :ku;1 De11u1adr, ffo.rr~Lo So-brinho - Thmbiá ~ Jo.io Pcs..,;oa - l'H 
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